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EDITAL CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  Nº 002/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ 

37.344.371/0001-09, com Inscrição Estadual Isenta, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna-se publico 

que, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, REGIME 

DE EXECUÇÃO EMPREITADA GLOBAL, MODO DE DISPUTA: ABERTO termos da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei 

complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto nº 11.462, de 31 

de março de 2023, Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que 

couber), conforme exigências estabelecidas neste Edital. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 02/2026  

PROCESSO Nº 874/2026 

ÓRGÃO REQUISITANTE:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS - TO. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação em TSD 

de ruas e avenidas no Povoado Retiro, Município de São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 

2. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

(X) Menor valor Global 

( ) Maior percentual de desconto 

MODO DE DISPUTA: 

(X) Aberto 

( ) Aberto e Fechado 

Data/Horário de abertura: 06/05/2026 às 08h00min (horário de Brasília/DF) 

Valor estimado: R$ 494.992,98 (Quatrocentos e noventa e quatro mil, e novecentos e 

noventa e dois reais, e noventa e oito centavos). 

Endereço para retirada do 

edital: 

Portal de Transparência do Município 

https://acessoainformacao.saosalvador.to.gov.br 

Visita técnica obrigatória: 

Sim ( )  Não (X) 

INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO: 

Contrato e Autorização de execução 

INVERSÃO DE FASE: 

    (X) Sim     ( )Não 

Conforme Art. 17, § 1º, Lei 

14.133/2021 

PREGOEIRO: Thais Nayara Batista Lima 

E-mail: licitacaosaosalvador2528@gmail.com 

  

Local do Certame: Av. Praião, nº 242, Centro, UBS São Salvador do Tocantins, Cidade de São Salvador do 

Tocantins-TO. 

 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal nº 14133/2021 

e se justifica pela necessidade da compra dos serviços pela municipalidade, observando que se trata de objeto 

imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço público prestado aos munícipes, 

conforme as especificações do Temo de Referência.  

 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade 

de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso 

da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção do pregão 

presencial de forma a permitir, entre outras peculiaridades que podem ocorrer na forma eletrônica, a inibição por 

exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os 

procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução.  

 

Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior 
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possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação de preços, além 

do que a verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas 

que não preenchem as condições de habilitação através de documentos verossímeis e adequados ao objeto, evitando 

propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na 

modalidade presencial cumpre inclusive as disposições de Lei tais como o princípio da publicidade que garante a 

transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei. 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de pavimentação em TSD de ruas e avenidas 

no Povoado Retiro, Município de São Salvador do Tocantins – TO, referente à META 2. 

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO: 

2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta. 

2.2. O critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregoeiro que conduzirá esse certame foi nomeado juntamente com a Comissão de Contratação. 

 

DA NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO POR MEIO ELETRÔNICO, VEJAMOS: 

 

A Lei de Licitações estabelece regras para os processos de contratação realizados pelos órgãos públicos, 

visando garantir transparência e eficiência na aplicação dos recursos públicos. Uma das inovações trazidas pela 

legislação é a preferência pela realização das licitações de forma eletrônica, conforme previsto no Artigo 17, §2º. 

No entanto, é importante destacar que, mesmo com essa preferência, a modalidade presencial ainda é 

admitida, desde que devidamente justificada. OU seja, a licitação do formato presencial é legal, permitida e subsistirá até 

que a Lei 14.133/2021 seja revogada ou sofra mutações legislativas. 

Essa possibilidade de utilização da licitação no formato presencial é especialmente relevante para Municípios 

com até 20.000 habitantes, conforme previsto no Artigo 176 da Lei. Estes municípios têm um prazo de seis anos, a partir 

da publicação da Lei, para se adequarem aos requisitos estabelecidos, incluindo a obrigatoriedade de realização de 

licitação sob a forma eletrônica. 

Nas licitações presenciais, é imprescindível que a sessão pública seja devidamente registrada em ata e gravada 

em áudio e vídeo, conforme previsto no Artigo 17, §5º. Essas medidas visam garantir a transparência e a integridade do 

processo, permitindo que eventuais questionamentos possam ser esclarecidos posteriormente, se necessário. 

Portanto, a legislação oferece flexibilidade quanto à forma de realização das licitações, permitindo o uso tanto 

do formato eletrônico quanto do presencial, desde que devidamente fundamentado e observando os procedimentos e 

requisitos estabelecidos pela Lei. Essa abordagem busca conciliar a modernização dos processos com a realidade e as 

necessidades específicas de cada ente público. 

 

VEJAMOS O DISPOSTO NA LEI: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de 

publicação desta Lei, para cumprimento: 

I – Dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do art. 8º desta Lei; 

II – Das obrigatoriedades de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do 

art. 17 desta Lei; 

Nesta baila, verifica-se que a Lei de Licitações, concedeu prazo de adaptação de 06 (seis) anos aos municípios 

com até 20 mil habitantes, de modo que, como já repisamos, caso o procedimento do §3º do art. 75 fosse obrigatório 

(o que não é conforme já explanamos), seria razoável o mesmo prazo de adaptação estampado o dispositivo acima. 

Em contínuo, apenas para reforçar que, em momento algum a lei excluiu os procedimentos de contratação na 

sua forma presencial. Trazemos aos autos o disposto no art. 17 da NLLC, que, da mesma forma da dispensa eletrônica 

para coleta de propostas adicionais do §3º art. 75, trouxe um PREFERÊNCIA na realização das contratações na sua 

eletrônica, sendo plenamente viável a forma presencial mediante o atendimento de 
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certos requisitos, vejamos: 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, 

desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública de 

apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 

licitatório depois de seu encerramento. 

 

Portanto, em atenção à legislação e finalmente, em análise do procedimento de contratação em tela, não há 

óbice para que a administração formalize a sua contratação no formato presencial, desde que atingida a finalidade 

pública e preenchidos os requisitos necessários, em relação à justificativa da forma presencial, e gravação em áudio e 

vídeo da sessão pública. 

Tendo em vista a população de São Salvador do Tocantins – TO estar abaixo de 20.000,00, (vinte mil habitantes) 

– “População no último censo (2022): 2.385 habitantes” https://cidades.ibge.gov.br/brasil/to/sao-salvador-do-

tocantins/panorama. 

Dessa forma, e diante do dispositivo da lei, o Município de São Salvador do Tocantins/TO, deixará disponível nos 

autos do processo o link de acesso a toda sessão. 

 

3.2. A(s) empresa(s) vencedora (s), se compromete a executar e entregar a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SALVADOR DO TOCANTINS/TO a obra/reforma conforme Termo de Referência/Projeto básico e Planilha Orçamentária 

deste edital. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e estabelecidas 

anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, e 

que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos. 

4.1.1. Todos os itens que não ultrapassarem R$ 80.000,00 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva para ME, 

EPP ou Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que preencherem as condições de 

credenciamento constante neste edital. 

4.1.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempreendedor, 

microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro convocará as demais licitante(s) para participar(em) deste item, conforme 

art. 49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 

4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021). 

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo 

que o Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, seus 

Anexos e leis aplicáveis. 

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por 

qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o 

original para comparação. 

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou recursos e 

assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio. 

4.7. É vedada a participação de empresas: 

4.7.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo licitatório, 

estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/to/sao-salvador-do-tocantins/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/to/sao-salvador-do-tocantins/panorama
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e danos. 

4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

4.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 

representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de São Salvador do Tocantins 

– TO, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes da Concorrência Presencial – SRP. 

5.2. Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante para se manifestar em nome da empresa, 

devidamente credenciado junto a Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

5.3. Sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve apresentar ato constitutivo, 

estatuto ou contrato em vigor, ou a última alteração consolidada devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores que prove essa condição, acompanhado de cópia da carteira de identidade. 

5.4. No caso de o licitante enviar representante, deverá apresentar Carta Credencial (MODELO ANEXO II), Carteira de 

Identidade e os documentos exigidos no item anterior. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente credenciada, poderá representar mais de uma empresa. 

5.6. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda que o 

encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por correio, obedecidos os prazos e 

condições estabelecidos neste edital. 

5.7. É admitido somente um representante por proponente. 

5.8. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa 

de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 

Igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de 

recursos. 

5.9. As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem em se beneficiar pela Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e Lei 147/2014, deverá apresentar o seguinte Documento junto ao credenciamento: 

5.10. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo IV), 

acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias da data fixada para apresentação das propostas. 

5.11. Os documentos necessários ao credenciamento de representante deverão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia que esteja LEGÍVEL. 

5.12. Deverá apresentar após a fase de credenciamento o seguinte Documento: 

5.13. Declaração (modelo no ANEXO IV), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos do edital. 

5.14. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se 

início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente 

dos participantes devidamente credenciados. 

5.15. Os documentos acima referidos deverão estar fora dos Envelopes N.º 01 e N.º 02; 

5.16. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá ou antecedera a fase de apresentação de propostas, 

lances e de julgamento, fincando a critério do pregoeiro e equipe de apoio e em comunicação expressa em ata, 

conforme os ditames do processo. 

 

6.  DA INVERSÃO DE FASES  

6.1 De início, é imperioso destacar que a Nova Lei de Licitações e contratos, Lei nº 14.133/21, em seu Art. 17, §1º, prevê 

a possibilidade de inversão das fases de habilitação e de julgamento das propostas, quando o critério de julgamento 
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envolver a oferta de proposta técnica e de preço, desde que justificado no processo administrativo:  

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:  

I - preparatória;  

II - de divulgação do edital de licitação;  

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento;  

V - de habilitação;  

VI - recursal;  

VII - de homologação.  

 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com explicitação dos 

benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo, desde que 

expressamente previsto no edital de licitação.  

 

Observa-se, portanto, que a Lei faculta a inversão, desde que a Administração demonstre, de forma motivada, as 

vantagens da medida em termos de celeridade, eficiência e economicidade, o que se coaduna com os princípios 

constitucionais que regem a atuação da Administração Pública.  

 

A inversão de fases busca garantir um ganho em qualidade dos serviços e bens adquiridos. Desse modo, é possível 

analisar a melhor proposta para o licitante. A análise prévia dos concorrentes contribuiu para a seleção de 

fornecedores mais capacitados, resultando em contratações mais eficazes.  

 

É sabido que, em regra, a fase de lances precede a habilitação, contudo, em alguns casos, como serviços cuja 

continuidade quando interrompidos ou suspensos podem causar prejuízos aos serviços prestados, como é o presente 

caso, a inversão de fases mostra-se mais efetiva, pois em muitos processos de licitação, empresas sem capital social, 

sem capacidade técnica comprovada, acabam se aventurando e oferecendo lances menores, saindo vencedoras 

no pleito, mas na fase de habilitação chega-se à conclusão de que estas não preenchem os requisitos estabelecidos 

no edital, causando prejuízos de tempo que muitas vezes não são recuperáveis ou, em muitos casos, acaba-se 

perdendo o objeto por questões de prazo, ou ainda a licitação torna-se fracassada”.  

 

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/21) prevê a inversão de fases como ferramenta capaz 

de promover uma escolha mais criteriosa e eficiente da empresa a ser contratada e da qualidade do objeto ou 

serviço licitado. 

 

Desse modo, em vez de iniciar o processo licitatório pela análise das propostas de preços, na primeira etapa ocorre 

a análise da documentação, ou seja, atendidas as exigências do edital, as propostas de preços analisadas 

participarão da etapa de lances.  

 

Importante registrar que ao adotarmos a inversão de fases não há prejuízos quanto à igualdade de condições, à 

competitividade, uma vez que o presente termo de referência estabelece critérios objetivos de habilitação, bem 

como os valores da contratação são evidenciados por planilhas de composição de custos definidos pela legislação 

trabalhista, tributária e previdenciária. Ou seja, a administração pública não será onerada com preços acima do 

praticado no mercado, obtendo preços justos com maior garantia de viabilidade de execução.  

 

Entre os benefícios da adoção da inversão de fases, a antecipação da habilitação contribui para um ambiente de 

maior transparência, permitindo que todas as empresas possam competir em condições iguais desde o início. Essa 

transparência favorece também que todos os participantes estejam cientes dos critérios e requisitos necessários, 

evitando surpresas na fase de apresentação de propostas.  

 

Outra vantagem é a seleção mais criteriosa desde o início, pois o processo seletivo concentra-se na escolha de 

empresas mais qualificadas. Aquelas que possuem comprovada capacidade técnica e operacional são 

incentivadas a participar, resultando em uma concorrência de maior qualidade, ou seja, afastando eventuais 
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“aventureiros” que participam apenas da fase de lances, diminuindo sobremaneira os preços.  

 

A escolha de fornecedores qualificados desde o início também contribui para a continuidade e eficiência dos 

serviços, evitando interrupções indesejadas. Ao evitar a participação de empresas não qualificadas, contribui ainda 

para uma definição de preço mais realista e alinhado com as reais demandas e exigências do Poder Judiciário, 

evitando subestimações que poderiam comprometer a qualidade do serviço. 

 

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE PROPOSTA E DASDECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

7.1. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, fechados e indevassável, rubricados 

no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a referência a Prefeitura 

Municipal de São Salvador do Tocantins – TO e o número deste Edital, conforme o exemplo: 

 

 

7.2. No Envelope “Proposta de Preços” constará a PLANILHA ORÇAMENTÁRIA elaborada pela empresa concorrente, 

devendo esta informar o valor global, valor unitario, valor com BDI e Encargos trabalhistas, e estar de acordo com o valor 

da proposta ora ofertada. 

 

7.3. No Envelope “Proposta de Preços” constará  A PROPOSTA, devendo esta informar o valor global, informações 

complementares contidas no ANEXO III, caso existam, e: 

Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por computador, em língua portuguesa, 

com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO III fornecido 

pela Comissão ou segundo seu modelo próprio. Para facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes deverão 

fornecer a essa comissão em meio magnético (Pendrive) caso optarem, não sendo obrigatário o pendrive. 

 

7.3.1. Indicar na proposta os seguintes itens: 

a) razão social da Proponente 

b) endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF). 

c) telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 

sagrar vencedora do certame. 

e) Prazo de entrega conforme cronograma físico financeiro 

7.3.2. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do envelope 

“proposta”. Se a proposta não informar este prazo será está a validade considerada. 

7.3.3. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição e preço total. 

7.3.4. O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo o objeto 

ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que atendam integralmente 

todas as normas técnicas vigentes, em especial norma INMETRO. 

7.3.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando 

apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo (unitário e total). 

No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, 

impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, 

inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se for o caso. 

a.   As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, os quais serão 

corrigidos pelo Pregoeiro da forma seguinte: 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  Nº 002/2026- Meta 
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a.1.) Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que mais se aproximar 

da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários; 

a.2.) Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se 

a quantidade e o preço total; 

a.3.) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço 

unitário e a quantidade e corrigindo-se o total; 

a.4.) Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma. 

b) O valor total da proposta será ajustado pela Pregoeiro em conformidade com os procedimentos acima para 

correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 

7.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, 

devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais. 

7.5. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta comercial compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021, conforme modelo constante no ANEXO III-B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

7.6. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na desclassificação do 

licitante. 

7.7. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor proposta 

ofertada, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o ofertante da 

melhor proposta atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO. 

7.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão considerados como inclusos 

nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados 

sem ônus adicionais. 

7.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão corrigidas 

automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, 

prevalecerá o menor preço por item. 

7.10. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão admitidas, 

posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, como justificativas de 

quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 

7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados 

aos preços de mercado. 

7.12. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

7.13. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. FORMA DE APRESENTAÇÃO 

8.1.1. Envelope. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em envelope opaco, fechado e 

indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e CNPJ), a 

referência ao Fundo Municipal de Educação de São Salvador do Tocantins e o número deste Edital, conforme o 

exemplo: 
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8.2. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por 

qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o 

original para comparação. 

8.3. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos 

termos do inciso II, artigo 63 da LEI FEDERAL 14.133 e item 7 deste edital, devendo ser apresentado os seguintes 

documentos: 

 

8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

DA HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

• SICAF; 

 

• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

• Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

• Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

 

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição  de participação. 

 

Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, nas condições seguintes: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.3.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.3.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL  Nº 002/2026 -META 

02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO 

TOCANTINS – TO  

(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 

DATA DE REALIZAÇÃO 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

         

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

  

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 
 

 

 

de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.3.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

8.3.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio - DNRC; 

 

8.3.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

8.3.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 7.4.8.decreto de autorização; 

 

8.3.1.8 Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o documento 

comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei. 

 

8.3.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

8.3.2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

8.3.2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.3.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.3.2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.3.2.5 Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante 

ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

8.3.2.6 Todas declarações que se faz anexo neste edital. 

 

8.3.2.7 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade  fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

8.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

8.3.3.3 certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

8.3.3.4 balanço patrimonial e demonstrações de resultado do exercício e demais demostrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.3.3.5 As empresas criadas no exercício 

 

8.3.3.5.1 Não será exigido da licitante qualificada como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.3.3.5.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente no CREA, em plena validade. 

 

8.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

8.5.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso.  

8.5.2 Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional, serão consideradas parcelas de maior relevância 

e valor significativo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE QUANTIDADE A 

COMPROVAR 

1  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 
 

 

 

M3XKM 
 

 

 

18.000,0 
 

 

 

9.000,00 

2  

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM 

ASFÁLTO DILUÍDO CM-30 
 

 

 

        M ² 

 

 

9.530,00 

 

 

4.765,00 

 

3 PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL 

DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, 

COM CAPA SELANTE 

 

         

        M² 

4.765,00 

 

2.368,00 

4 Transporte com caminhão basculante de 10 

m³ - rodovia pavimentada 

 

      

      Tkm 

34.252,28 17.126,14 

5 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN 

LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 

CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

 

 

       M 

1.358,40 679,20 

8.5.3 A comprovação da capacidade técnico-operacional deverá demonstrar a execução de, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos estimados para cada uma das parcelas de maior relevância, admitido o 

somatório de atestados, conforme art. 67, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

8.5.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

8.5.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.  

8.5.6 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente. 

8.5.7 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados 

de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  

8.5.8 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 

14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

 

8.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSONAL 

 

8.6.1 Apresentação do profissional por meio da sua Carteira de Identidade Profissional e Registro no Crea 

8.6.2 Para o Engenheiro Civil será admitido atestados de capacidade técnico profissional com as características e 

quantitativos mínimos das parcelas de maior relevância do valor estimado da contratação (art. 67 § 2º, da Lei 
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14.133/2021).  

8.6.3 O profissional acima indicado deverá participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei 

nº 14.133, de 2021)  

8.6.4 Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, 

tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, 

em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

8.6.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

8.7 DA VISITA TÉCNICA 

 

8.7.1 A vistoria prévia será facultativa. 

8.7.2  O licitante que optar pela vistoria prévia, deverá agendar no Fundo Municipal de Educação, até o terceiro dia 

útil anterior a data da realização do certame, ou pelo e-mail licitacaosaosalvador2528@gmail.com 

8.7.3 O licitante que optar pela não realização da vistoria técnica devera, para participar do certame, apresentar 

declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de faze-la, mas que, ciente dos riscos e consequências 

envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria técnica que lhe havia sido facultada, conforme o 

modelo constante do ANEXO X do Edital. 

8.7.4  O licitante apresentará junto com a documentação a declaração formal de conhecimento ou de vistoria 

prévia, modelo ANEXO XI. 

 

8.8 DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 

suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante no 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do ANEXO VII. 

c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou assemelhados não possuem 

qualquer vínculo com o Município de São Salvador do Tocantins – TO, conforme modelo do ANEXO VIII. 

8.8.2 Matriz e filiais. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação, cuja 

regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.8.3 Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas deverão apresentar a 

totalidade dos requisitos dispostos no item 7.3.2, letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, exigidos para fins de comprovação 

da regularidade fiscal. 

8.8.4 Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela Equipe de Apoio perante o 

site correspondente. 

8.8.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.8.6 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a Proponente inabilitada. 

8.8.7 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. As certidões 

que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

não se aplicando aos documentos em que a validade já esteja determinada neste Edital. 

 

9 SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DO ENVELOPE E DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.3 Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a Comissão de Contratação 

instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA, e, na sequência, procederá ao credenciamento 

dos representantes dos licitantes. 

9.4 Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por qualquer pessoa, mas somente 

será admitida a manifestação dos representantes devidamente credenciados pela Comissão de Contratação, na forma 

5 deste edital, não sendo permitidas atitudes desrespeitosas, que causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos 

trabalhos. 

9.5 Aceitação tácita. A entrega dos envelopes à Comissão de Contratação da Licitação implica na aceitação, 

mailto:licitacaosaosalvador2528@gmail.com
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pelo licitante, de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de 

manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando-se o licitante a 

declarar, sob as penas da lei, superveniência de fato impeditivo a participação, quando for o caso. 

9.6 Abertura do envelope. Após o credenciamento dos presentes, a Comissão de Contratação procederá à abertura 

dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles contidos serão verificados e rubricados pelos representantes 

dos licitantes e pelos membros de Contratação e serão juntados ao 

 

respectivo processo administrativo. 

9.6.2 Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada a possibilidade de admissão de 

novos participantes no certame. 

 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

10.3 Análise. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA serão analisados pela Comissão de 

Contratação, que verificará a exatidão dasoperações aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções 

correspondentes, caso necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento da 

proposta. 

10.4 No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 

o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

10.4.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE 

PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL ao Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

10.4.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

10.4.4 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.4.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constantes deste edital. 

10.4.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, LANCE GLOBAL, com observância 

dos seguintes critérios e procedimentos: 

a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL; 

b) O pregoeiro procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço por item, para participarem dos 

lances verbais; 

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão classificadas as propostas 

subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que 

tenham sido os valores oferecidos. 

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a ordem para esses lances será 

definida através de sorteio. Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo 

autor da proposta classificada de maior valor. 

e) Propostas abaixo de 75% do Valor original da obra será considerada inexequivel, nos termos do Art. 59 §4° da Lei 

14.133. 

10.4.7 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.4.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos 

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

10.4.9 Os lances deverão ser formulados em valor monetário, DISTINTOS, DECRESCENTES e INFERIORES à proposta de 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

10.4.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
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formulação de lances para aquele item. 

10.4.11 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com vistas à redução do valor. 

10.4.12 Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo 

motivadamente a respeito. 

10.4.13 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertas de MENOR PREÇO GLOBAL, serão abertos 

os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes autores das ofertas de menor valor. 

10.4.14 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do (s) item (s) do certame. 

10.4.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.4.16 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita a de MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

10.4.17 Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a correção dos cálculos e a 

proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

10.4.18 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira classificada, 

conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se, no curso da análise, o 

descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será desclassificada. 

10.4.19 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

10.4.20 Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes. 

10.5 Diligências complementares. O pregoeiro e a equipe de apoio poderão a qualquer momento solicitar 

diligências, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta, 

em atendimento ao estabelecido no artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.6 Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas de vantagem não 

prevista neste instrumento convocatório, baseadasnas propostas dos demais licitantes ou que apresentem prazos ou 

condições diferentes dos fixados neste Edital. 

10.7 Classificação. O julgamento das propostas será efetuado pela Comissão de Contratação, que elaborará 

a lista de classificação provisória observando a ordem crescente dos preços apresentados. 

10.8 Licitação fracassada. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará o certame por 

encerrado, devidamente lavrado em ata. 

10.9 Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos apresentados no ENVELOPE N° 1 – 

PROPOSTA, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os trabalhos, que serão 

imediatamente informados aos licitantes. 

 

11. RESULTADO DO CERTAME 

10.1 Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitanteque, cumprindo todos os requisitos de habilitação e 

atendendo às demais condições previstas neste Edital e em seus anexos, oferecer o menor preço. 

10.2 A decisão será apresentada pelo Pregoeiro e lavrada em ata. 

10.3 A adjudicação será feita pelo menor preço por item apresentado. 

10.4 Publicação: O resultado final do certame será divulgado na impressa oficial do município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

 

11. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-

se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.1 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso e, 



 

         

 

ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICÍPIO DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ADM: 2025/2028 

 

  

Avenida Afonso Pena, nº 412, Centro, São Salvador do Tocantins 

CNPJ Nº: 37.344.371/0001-09- www.saosalvador.to.gov.br 
 

 

 

consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro o(s) licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

11.2 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.3 Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, encaminhando o feito 

devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso. 

11.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

12.5 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, ou havendo 

renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para 

homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto à contratação, 

publicando-se o resultado do julgamento. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) proponente(s), 

importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente 

vencedora; 

12.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 

autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 

12.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 

12.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária 

para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta. 

12.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 

 

13. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA 

14.1 O prazo de entrega e a forma seguirão o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

14. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 Os recursos financeiros para cobertura da referida despesa correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SALVADOR DO TOCANTINS 

ELEMENTO: 4.4.90.51 

FONTE: 1.500.0000.000000/1.700.0000.000000/1.701.0000.000000/1.706.0000.000000/1.709.0000.000000 

 

14.2 Nos termos da Legislação vigente, somente será indicada a dotação orçamentária para a formalização do 

contrato ou instrumento hábil. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Fundo Municipal de Educação, de acordo 

com as condicionantes apresentadas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO. 

15.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para a Administração, tais 

como frete, materiais, mão de obra, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que incidam sobre a avença. 

15.3 O Fundo Municipal reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da entrega dos serviços os 

mesmos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações exigidas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, e as especificações apresentadas na Ordem de Execução. 

15.4 Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei. 

15.5 A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ apresentado para a Habilitação – só 

será liberada quando a execução dos serviços contratados estiver em total conformidade com as especificações 

constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

15.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município comunicará à CONTRATADA 
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para que regularize a situação. 

15.7 Na hipótese prevista no subitem 15.6, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, devidamente regularizado. 

15.8 Os pagamentos serão realizados após a devida medição da obra realizada pelo profissional responsável, 

conforme cronograma físico-financeiro. 

 

16. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

16.1 São obrigações da Licitante Vencedora, além daquelas expressas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

a) Executar os serviços solicitados conforme Ordem de Fornecimento, Termo de Referência e demais documentos 

emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da presente Licitação; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se 

considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata; 

f) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que faz parte integrante da Ata de 

Registro de Preços. 

16.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam 

ou venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa Detentora da Ata. 

 

17. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O Município deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dOs materiais, nos termos do art. 117º da Lei nº 14.133, de 1 de 

abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer 

hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às 

obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência; 

 

17.1 Compete ainda ao Município: 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja impedimento 

legal para o fato; 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento da Ata; 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registro de Preços; 

g) Todas as demais obrigações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, que fará parte integrante da Ata de 

Registro de Preços. 

 

18. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

18.1 A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em perfeita harmonia e concordância com 

as normas adotadas pelo Município e Fundo Municipal, este responsável pela emissão das requisições, com especial 

observância dos termos deste Instrumento Convocatório e Contrato/Nota de empenho. 

 

19. SANÇÕES 

19.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a Detentora/Contratada às 

penalidades seguintes: 

Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 

156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em função da natureza e da gravidade da 

falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar 

quaisquer atos previstos no art. 155º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
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a) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, 

reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade 

Superior, mediante publicação no Diário Oficial do Estado. 

21.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um 

décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

incidentes, se destacados em documento fiscal. 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida. 

21.2.1. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo administrativo 

com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

21.2.2. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis. 

21.2.3. A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer 

no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor 

será deduzido das faturas remanescentes. 

21.2.4. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades previstas no art. 156º da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 

 

20. IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

20.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 

convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para recebimento das propostas, na forma do art. 164º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

20.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato 

convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164º da Lei nº 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

20.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações do 

ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto 

original e designação de nova data para a realização do certame. 

20.4 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 

protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação – CPL, ou por meio eletrônico, via e- mail 

licitacaosaosalvador2528@gmail.com , cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade 

competente que decidirá sobre a pertinência. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de todas as 

condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto aos mesmos. 

21.2 Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração ou 

indenização. 

 

Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser revogada, a juízo 

exclusivo do Município de São Salvador do Tocantins – TO, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço 

público, sem que caiba direito a qualquer indenização. 

21.2.1.1 A pedido do fornecedor. 

 

21.3 ELEMENTOS INSTRUTORES. Integram o presente Edital: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

ANEXO II – CARTA CREDENCIAL 

ANEXO III – PROPOSTA – MODELO E OBSERVAÇÕES  

ANEXO III-B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

ANEXO IV– DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

mailto:licitacaosaosalvador2528@gmail.com
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

ANEXO XI- DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 

22. FORO 

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Palmeirópolis – TO, com exclusão e renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

 

São Salvador do Tocantins – TO, aos 14 dias do mês de Abril de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

THAIS NAYARA BATISTA LIMA 

PREGOEIRA MUNICIPAL 


